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Indicação nº _______/  2021.
Excelentíssimo Senhor
ALBERI GALVANI DIAS
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhor Presidente,

A vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente Indicação onde, sugere ao Executivo Municipal que seja implantado no município o projeto de lei onde   “  INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO E O FUNDO MUNICIPAL DO DESPORTO E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.“,  nos termos de projeto lei sugestão em anexo.
JUSTIFICATIVA

O objetivo deste Projeto de Lei é fortalecer e ajudar na realização de práticas esportivas, cujo objetivo e incentivar e ajudar a desenvolver talentos esportivos no município através de incentivos ao esporte local.

Nosso município tem uma destacada participação em eventos esportivos de nível municipal e estadual, onde frequentemente temos atletas das mais diferentes modalidades representando nosso município.
                                                         Sala de Sessões, 01 de outubro de 2021.  
Emília Guedes Fulcher
 Vereadora/Autor  Republicanos 
Projeto de Lei  Sugestão    ________/2021             
“ INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO -  E O FUNDO MUNICIPAL DO DESPORTO E LAZER - , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..”
CAPITULO I 
                   CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTO 
Art. 1º- Fica instituído o Conselho Municipal de Desporto (C.M.D.), órgão de caráter deliberativo e fiscalizador, subordinado à Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer, sendo de sua competência: 

I – Promover, estimular, orientar e fiscalizar as práticas esportivas do Município;


II - Apresentar anualmente, ao Poder Executivo o plano de atividades para o exercício seguinte;


III - Opinar nos auxílios e subvenções a serem concedidos pelo Poder Público, fiscalizando a sua publicação;

IV – Desenvolver projetos, debates e pesquisas relativas a situação do esporte no município, bem como contribuir com a administração municipal no planejamento de ações que visem desenvolver o esporte no município;

V – Encaminhar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade.

VI – Pronunciar-se sobre a manutenção e construção dos equipamentos esportivos do município;

VII – Promover intercâmbio e convênios com instituições públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, com a finalidade de desenvolver o esporte no município;

Art. 2º- O Conselho Municipal de Desportos (C.M.D) será constituído por 07 (sete) membros, titulares e suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal através de decreto.

 § 1º As indicações para a composição do Conselho serão efetuadas por:
            a) 02 (dois) membros indicado por Entidades Esportivas presente no Município; 

b) 01 (um) membro de entidade organizada da Sociedade em Geral;
 
c) 01 (um) membro do Poder Executivo Municipal; 

d) 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Educação;

e) 01(um) membro representando os atletas esportivos do município;

f) 01 (um) membro da secretaria Municipal de Turismo

§ 2º O exercício de cargo de Conselheiro do Conselho Municipal de Desportos será gratuito (sem remuneração) e considerado como serviço relevante prestado ao Município.

§ 3º O mandato dos membros do conselho Municipal de Desporto (C.M.D) será de 02(dois) anos, sendo admitida uma única recondução por igual período.
 Art. 3º- O Conselho Municipal de Desportos para exercício de suas finalidades, poderá designar assessores com atividades não remuneradas. 

Art. 4º- O Conselho organizará o seu regimento interno assim como efetivará votação para o seu Presidente e demais cargos os quais deverão constar do próprio regimento.
CAPITULO II
 FUNDO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER 

Art. 5º- É instituído o Fundo Municipal de Desporto e Lazer - FMDL que tem como objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações na área de Desporto e Lazer, 

Art. 6º- Constituirão Receitas para o Fundo Municipal do Desporto e Lazer - FMDL: 

I - Recursos provenientes de Dotações Orçamentárias do Município e Recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício. 

II - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais, internacionais, organizações governamentais e não governamentais.

 III - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da Lei. 

IV - Produtos de Convênios formados com outras entidades financeiras. 

V -  Doações em espécies feitas diretamente ao fundo

VI -  multas aplicadas a atletas, clubes, times 

VII - Contribuição de empresas através de compensações financeiras decorrentes de incentivos fiscais concedidos por leis específicas.

VIII – Taxas de inscrição dos campeonatos 

Art. 7º- Os recursos que compõe o Fundo serão obrigatoriamente, depositados e movimentados em instituição oficial de credito, em conta especial, sob a denominação do Fundo Municipal de Desporto e Lazer – FMDL, cuja finalidade será:

I – Desporto educacional e de participação;

II – Desporto de rendimento em jogos olímpicos municipais, campeonatos e torneios regionais;

III – Na capacitação de recurso humanos, cientistas esportivos, professores de educação física e técnico em desporto;

IV – Treinamento técnico e subsídios para formação de atletas amadores;

V – Subsídio para transporte e estada de atletas e equipes, quando classificadas em representação ao município;

VI – Programas de reabilitação de deficientes físicos, mentais e sensoriais, através de prática desportiva tecnicamente adequadas para este fim;

VII – Apoio a projetos de pesquisa, documentação, informação e divulgação;

VIII – Construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;

IX – Premiação em eventos desportivos e recreativos;

Art. 8 – Os recursos do Fundo serão movimentados pelo se presidente, conjuntamente com o tesoureiro do conselho.

Art. 9 – O Presidente do Fundo Municipal de Desporto e Lazer – FMDL, será nomeado pelo chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 – O Presidente e os demais membros do Fundo Municipal de Desporto e Lazer, não terão direito a remuneração pelas atividades exercidas no cargo.

Art. 11 – O Fundo Municipal de Desporto e Lazer- FMDL, será regido pela Prefeitura Municipal, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Desporto.
 
Art. 12 – Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Desporto e Lazer, serão aplicados na manutenção do Desporto do Município, a ser regulamentado por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 – As contas e o relatório do Fundo Municipal de Desporto e Lazer, serão submetidas a apreciação do Conselho Municipal do Desporto – C.M.D, mensalmente, de forma sintética e anualmente, de forma analítica.

Art. 14 – O material permanente obtido com recursos do Fundo Municipal de Desporto e Lazer, incorporar-se-á ao patrimônio do município, sob a administração da Secretaria Municipal de Educação e Lazer, atendidos os requisitos legais pertinentes.

Art. 15 – Esta lei no que couber, será regulamentada por Decreto do poder Executivo Municipal.

Art. 16 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
           Canela 01 de outubro de 2021




               Emília Guedes Fulcher
                                        Vereadora – Bancada Republicanos
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